
 
EDITAL 

 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública 14 de Setembro de 2010, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovou, por unanimidade, a acta da reunia ordinária de 31  de  Agosto de 

2010; 

2- Deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão do Senhor Presidente, 

tomada, por despacho de 01 de Setembro de 2010,  de ter determinado a  “  

Instauração de impugnação judicial ( Acção Administrativa Especial de 

Pretensão Conexa com Actos Administrativos),  em coligação com outros 

municípios que integram a Comunidade Intermunicipal da Região Dão 

Lafões, no Tribunal Administrativo e Fiscal de Viseu, com vista à anulação do 

acto administrativo conjunto sob a forma legislativa que é o Decreto-Lei nº 

72-A/2010 e o Anexo II, e a anulação dos actos administrativos de retenção 

de verbas do FEF subsequentes; 

3- Aprovou, por maioria, com 4 votos a favor do PPD/PSD e com a abstenção 

dos Senhores Vereadores do Partido Socialista, a proposta de reformulação 

financeira do Plano de Saneamento Financeiro do Município de Santa 

Comba Dão e deliberou remetê-la à Assembleia Municipal para aprovação; 

4- Deliberou, por unanimidade, remeter à Assembleia Municipal o Projecto de 

Regulamento Municipal e Urbanização e Edificação do Municipio de Santa 

Comba Dão , para  aprovação; 

5- Deliberou, por unanimidade, aprovar a primeira alteração Regulamento de 

Liquidação e Cobrança de Taxas e outras Receitas Municipais e respectiva 

Tabela,  e submeter o aludido projecto, nos termos do artigo 118º do Código 

do Procedimento Administrativo, a apreciação pública, ,devendo os 

interessados dirigir, por escrito, ao Senhor Presidente da Câmara,  dentro do 

prazo de 30 dias, contados da data da sua publicação na 2ª Série do Diário 
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da República, as suas sugestões; 

6- Deliberou, por unanimidade, solicitar à Assembleia Municipal que, nos 

termos do artigo 53º, nº 2, alínea n), do Decreto-Lei nº 169/99, de 18 de 

Setembro, com a alteração que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 

de Janeiro, e ao abrigo do artigo 6º do Decreto - Lei nº 305/2009, de 23 de 

Outubro, tome as seguintes deliberações: 

a. Aprove o modelo de estrutura orgânica, (alínea a art.º 6) - estrutura 

hierarquizada, conforme a alínea a) do artigo 9º , em conjugação com 

os nºs 1 e 3 do art.º 10º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de 

Outubro; 

b. Defina o número máximo de unidades orgânicas flexíveis (alínea c) 

art.º 6 do DL nº 305/2009, de 23 de Outubro), no número máximo de 

seis; 

c. Defina o número máximo total de subunidades orgânicas (alínea d) do 

artº 6º do DL nº 305/2009, de 23 de Outubro), no número máximo que 

se fixa em seis. 

d. Defina o número máximo de equipas de projecto, (alínea f) do art.º 6º 

do DL nº 305/2009, de 23 de Outubro), no número máximo de três; 

 

7- Deliberou, por unanimidade, submeter à aprovação da Assembleia Municipal 

as Medidas Preventivas na área do Plano de Urbanização de Treixedo; 

8- Aprovou, por unanimidade a minuta de protocolo de Cooperação a 

estabelecer entre a Associação Recreativa Cultural e de Acção Desportiva e 

Animação Santacombadense – Arcadas e a Câmara Municipal de Santa 

Comba Dão; 

9- Aprovou, por unanimidade a minuta de protocolo de Cooperação a 

estabelecer entre o Clube Recreativo de São Joaninho e a Câmara Municipal 

de Santa Comba Dão; 

10- Aprovou, por unanimidade a minuta de protocolo de Cooperação a 

estabelecer entre o Grupo Desportivo Santacombadense e a Câmara 

Municipal de Santa Comba Dão; 

11- Deliberou, por unanimidade, doar o veiculo Citroen Berlingo-01-32-JR, à 

Associação Recreativa Cultural e de Acção Desportiva e Animação 

Santacombadense – Arcadas; 
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12- Deliberou, por unanimidade, mandar transferir para a Junta de Freguesia de 

São João de Areias a verba de 1 800€ ( mil e oitocentos euros ), 

correspondente à renda anual que esta pelo realojamento de um deficiente 

de Castelejo; 

13- Indeferiu o pedido da PT para colocação de uma banca Meo, nas feiras 

semanais de Santa Comba Dão, a custo zero; 

14- Deliberou, por unanimidade, atribuir ao Comité Português para a UNICEF um 

subsídio eventual no valor de €100,00 ( cem euros ) 

15- Deliberou, por unanimidade, contribuir com materiais até ao valor de € 2 

500,00 ( dois mil e quinhentos euros ), para as obras de calcetamento do 

adro do Santuário Mariano; 

16- Deliberou, por unanimidade, reconhecer o interesse do edifício , sito no lugar 

de Vale Maceira, freguesia e concelho de Santa Comba Dão e pertença da 

Ambi 2R,   desde que haja enquadramento legal, mas só por um período de 

5 anos.  

17- Deliberou por unanimidade, atribuir um subsídio no montante de 200,00€ à 

Associação Nacional dos Combatentes do Ultramar , com sede na cidade 

de Tondela, para a construção do Gabinete Médico de Stress de Guerra ; 

18- Isentar o Centro Social de Vila Pouca do pagamento de taxas - procº de 

obras nº 79/2009; 

19- Deu  parecer favorável à constituição da compropriedade requerida por 

Manuel Marques Simões; 

20- Deliberou, por unanimidade, o seguinte: 1º- Reconhecer a desanexação 

ocorrida em 08/09/1970, pela escritura lavrada a fls.31, livro 341, do Cartório 

Notarial de Santa Comba Dão, a favor do Sr. Adérito Alves dos Santos, e a 

destacar do prédio descrito na Conservatória do Registo Predial sob o n.º 

52317,fls 133, livro B-133; 2-Que por força do atrás exposto, a área ocupada 

pelo mesmo prédio nunca fez parte da propriedade inscrita na matriz rústica 

sob o artigo n.º 1905, da freguesia de Santa Comba Dão; 3- Que a área 

constante do prédio extractado para o sistema sob o n.º 2263/20071120 é a 

correspondente à parte disponível e nunca antes alienada e por isso 

absorvida no seu todo com o loteamento; 4- Porque outros prédios haverá no 

local ainda por registar, que em deliberação se consigne o reconhecimento 

para futuros pedidos, de todas as transacções havidas no local e 
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documentadas por título bastante de transmissão, ocorrido até à entrada em 

vigor das novas matrizes, por se encontrarem na mesma situação; 
 

21- Aprovou, por unanimidade, a proposta de adjudicação de prestação de 

serviços à sociedade de advogados ANDRADE MIRANDA, ANA PAULA 

BARRETO e CARLOS REBELO, RL, para instauração de impugnação 

judicial – transferência das autarquias locais para o SNS -retenção de 

Verbas; 

22- Deliberou, por unanimidade, remeter à Assembleia Municipal o relatório 

semestral sobre a execução do Plano de Saneamento Financeiro; 

23- Deliberou, por unanimidade, atribuir à Associação de Formação Desportiva “ 

O Pinguinzinho” um subsidio de  20 000,00 € , divididos em prestações 

mensais de 2 000,00€, a que se juntam os apoios de colaboração de 

natureza logística, para a época para 2010/2011 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-
santacombadao.pt. 

Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 21 de Setembro de 2010. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

http://www.cm-santacombadao.pt/
http://www.cm-santacombadao.pt/

